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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N.º 003/2017, DE 07 DE Abril DE 2017.


Concede revisão geral anual aos funcionários e servidores da Câmara de Vereadores de Vila Maria.

O Prefeito Municipal de Vila Maria, no uso de suas atribuições legais,

Faço saber, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Legislativo autorizado a efetuar revisão geral anual dos vencimentos dos Servidores deste Poder Legislativo, referente a perdas inflacionárias em 4,57% (quatro vírgula cinquenta e sete por cento) e conceder aumento real de 1,93%(um virgula noventa e três por cento) aos valores dos padrões de vencimento atualmente em vigor.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação da presente lei serão atendidas por conta de rubricas próprias, existentes na Lei de Orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de abril de 2017.

Vila Maria, ..... de ........ de 2017.


JUSTIFICATIVA:
A presente Lei visa assegurar a revisão anual da remuneração dos Servidores deste Poder Legislativo Municipal, conforme estabelece o art. 37, X, da Constituição Federal. Dessa forma, buscamos recuperar a perda no poder aquisitivo, devido ao reajuste dos preços, grau inflacionário e conjuntura econômica do país. Concedendo essa revisão, estaremos reiterando o compromisso de valorizar os nossos servidores do Poder Legislativo, melhorando as condições de trabalho e a eficiência do serviço público, com aplicação dos mesmos índices concedidos aos servidores públicos municipais lotados junto ao Poder Executivo e na mesma data.



____________________
Pedro Augusto Stail
Presidente da Câmara de Vereadores de Vila Maria
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